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PEDRO ALMEIDA VIEIRA, portador do cartão de cidadão 8611818, contribuinte 6 

fiscal 196438640, com domicílio profissional na Travessa do Terreiro a Santa 7 

Catarina, 18 r/c 1200-462 Lisboa vem intentar PROCESSO URGENTE DE 8 

INTIMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, CONSULTA DE PROCESSOS 9 

OU PASSAGEM DE CERTIDÕES (artigo 104.º e seguintes do Código de Processo 10 

dos Tribunais Administrativos) 11 

Contra  12 

BANCO DE PORTUGAL, com sede da Rua do Comércio, 148, 1100-150 Lisboa, 13 

Porquanto, 14 

 15 
1- No dia 21 de Julho de 2022 o requerente, através do seu director endereçou 16 

ao requerido Banco de Portugal o seguinte pedido de elementos: 17 
 18 

EX-MO JUIZ DE DIREITO DO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE CIRCULO DE 
LISBOA 
 

https://us04web.zoom.us/j/2856701126
https://wa.me/351963353947
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 2 
Cfr. DOC.1 que se junta e dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos 3 
de direito. 4 
 5 

2- Em resposta, datada de 03 de Agosto de 2022, mas da qual o requerente 6 
tomou conhecimento no dia 05 de Agosto de 2022, o Banco de Portugal 7 
endereçou ao requerente a seguinte resposta: 8 

 9 

https://us04web.zoom.us/j/2856701126
https://wa.me/351963353947
mailto:ruiamores@mac-lawyers.com


 
 

 

|  
 

 

  

Rui  Amore s|  Advogado  

Mascarenhas ,  Amores &  As s oc iados  -  Advogados Soc ie dade  de  pro f iss iona is ,  RL  

ZOOM | Reuniões OnLine ou através do WhatsAPP 

ruiamores@mac-lawyers.com  

 +351-96 335 39 47 

 rui.amores 

 

 

 

4 

 1 

 2 

https://us04web.zoom.us/j/2856701126
https://wa.me/351963353947
mailto:ruiamores@mac-lawyers.com


 
 

 

|  
 

 

  

Rui  Amore s|  Advogado  

Mascarenhas ,  Amores &  As s oc iados  -  Advogados Soc ie dade  de  pro f iss iona is ,  RL  

ZOOM | Reuniões OnLine ou através do WhatsAPP 

ruiamores@mac-lawyers.com  

 +351-96 335 39 47 

 rui.amores 

 

 

 

5 

 1 
Cfr. DOC.2 que se junta e dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos 2 
de direito. 3 
 4 

3- Na sua essência, o Banco de Portugal escuda-se no Regime Geral das 5 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado através do 6 
Decreto-Lei n.º 298/92 de 31 de Dezembro, designadamente no seu artigos 7 
212.º n.º 1 alínea c) e artigo 227.º-B. 8 

 9 
4- O Banco de Portugal apoia ainda a recusa em fornecer ao requerente os 10 

documentos solicitados, no artigo 178.º da Lei 83/2017 de 18 de Agosto que 11 
aprova as medidas de natureza preventiva e repressiva de combate ao 12 
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo. 13 

 14 
5- Mas antes de analisar cada um destes normativos, vamos tentar perceber 15 

os direitos que temos em presença.  16 
 17 

6- Do lado do requerente temos dois direitos. Um deles, um direito 18 
fundamental; outro, um direito equiparado a direito fundamental.  19 

 20 
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7- O direito de acesso universal a documentos administrativos, o qual contém 1 
em si três funções fundamentais: controlo da actividade administrativa; 2 
condição fundamental do direito de participação (consulta e participação 3 
activa); e reforço da possibilidade de defesa dos particulares em face da 4 
actuação da administração. 5 

 6 
8- Estamos em presença de um direito equiparado a direito fundamental que 7 

encontra abrigo constitucional no artigo 268.º n.º 2 da Constituição da 8 
República Portuguesa. 9 

 10 
9- mas o requerente beneficia ainda do direito de acesso às fontes 11 

consagrado no artigo 38.º n.º 2 al. b) da CRP, bem como no artigo 8.º n.º 1 e 12 
n.º 2 do Estatuto do Jornalista, aprovado pela Lei n.º 1/99 de 13 de Janeiro. 13 

 14 
10- Este direito acresce àquele de que já falamos e que está prescrito no artigo 15 

268.º n.º 1 e 2 da CRP. 16 
 17 

11- Chegados aqui será importante destacar o conteúdo do n.º 2 do artigo 8.º 18 
do Estatuto do Jornalista que prescreve: 19 
Artigo 8.º 20 
Direito de acesso a fontes oficiais de informação 21 
(…) 22 
2 – O interesse dos jornalistas no acesso às fontes de informação é sempre 23 
considerado legítimo para efeitos do exercício do direito regulado nos 24 
artigos 61.º a 63.º do Código do Procedimento Administrativo. 25 

 26 

12- Nos termos deste artigo, o jornalista e neste caso, o aqui requerente, não 27 
tem que demonstrar interesse no acesso aos documentos. O exercício do 28 
direito constitucional à informação inerente à actividade jornalística é 29 
fundamento bastante, cf. Anotação ao artigo 8.º in Legislação Anotada da 30 
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Comunicação Social, Alberto Arons de Carvalho, António Monteiro Cardoso 1 
e João Pedro Figueiredo, Casa das Letras. 2 

 3 
13- Do outro lado temos os artigos 212.º n.º 1 alínea c) e 227.º - B, ambos do 4 

Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e artigo 5 
178.º da Lei n.º 83/2017 de 18 de Agosto, todos eles respeitantes, não a uma 6 
qualquer restrição de acesso provinda de legislação especial, mas à 7 
publicação / divulgação de decisões proferidas pelo Banco de Portugal em 8 
processos contraordenacionais. 9 

 10 
14- Acontece que a existência destes dispositivos não belisca um milímetro 11 

que seja i) o direito de qualquer um, incluindo o requerente, de aceder à 12 
informação solicitada; ii) de, ao abrigo do direito de informar, consagrado 13 
no artigo 37.º da CRP, divulgar a informação / documentos obtidos. 14 

 15 
15- Os normativos invocados pelo Banco de Portugal na resposta que enviou ao 16 

requerente não se confundem com a aplicação de “legislação específica" a 17 
que alude o n.º 4 do artigo 1.º da LADA. 18 

 19 
16- Nos normativos invocados pelo requerido Banco de Portugal, não há 20 

qualquer restrição ao direito de acesso por parte do requerente. 21 
 22 

17- Quanto à invocação das alíneas b) e d) do n.º 4 do artigo 1.º da LADA, com 23 
certeza que não bastará a alegação vaga de que estamos perante 24 
“responsabilidade contraordenacional” ou “segredo profissional”. 25 

 26 
18- A estes conceitos deverá ser dado conteúdo factual de modo a aplicar, se 27 

for o caso, aqueles conceitos de direito. 28 
 29 
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Termos em que deve a presente acção ser julgada provada e 1 

procedente e em consequência deve o Banco de Portugal ser 2 

intimado a facultar ao requerente os documentos solicitados 3 

através do requerimento que constitui o Doc. 1 do presente.  4 

Para tanto requer-se a V.Ex.ª que se digne ordenar a citação da requerida para, 5 

querendo, responder, seguindo-se os demais termos até final. 6 

 VALOR €30.000,01 ( trinta mil euros e um cêntimo) 7 

JUNTA: 8 

• 2 documentos, 9 
• Procuração forense, 10 
• DUC; e 11 
• Comprovativo do pagamento da taxa de justiça nos termos do artigo 12.º n.º 1, 12 

alínea b) do regulamento das custas processuais ex vi,  na l. 1 da tabela i-B do 13 
mesmo regulamento 14 

 15 
E.D. 16 

 17 
 18 

 19 
 20 

 21 
Rui Amores 22 

Mascarenhas, Amores & Associados 23 
Sociedade de Advogados R.L. 24 

 25 
 26 
 27 

https://us04web.zoom.us/j/2856701126
https://wa.me/351963353947
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https://www.igf.gov.pt/leggeraldocs/DL_034_2008_RCP.htm#TABELA_I_B_1
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